
    PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

PREÂMBULO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 130/2022

PROCESSO Nº 11412/2022 

OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  MOBILIÁRIOS,  EQUIPAMENTOS  ELETROELETRÔNICOS,  MICROCOMPUTADORES,
IMPRESSORAS, TABLETS, AR CONDICIONADO E PERSIANAS, NOVOS, SEM USO.

Origem dos recursos: Estadual

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 30/09/2022, ÀS 09H. 

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, Prefeita Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, torna público que, na
data e a par r do horário acima assinalado, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, a ser realizada através do
site  www.comprasgovernamentais.gov.br,  com  u lização  de  recursos  de  tecnologia  da  informação,  denominada
PREGÃO ELETRÔNICO, do po MENOR PREÇO POR ITEM, COM COTA RESERVADA de até 25% PARA MICROEMPRESA
E  EMPRESA  DE  PEQUENO  PORTE,  obje vando  a  aquisição  de  mobiliários,  equipamentos  eletroeletrônicos,
microcomputadores,  impressoras,  tablets,  ar condicionado e  persianas,  novos,  sem uso, que será  regido pela  Lei
federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal
nº 4.011, de 02 de junho de 2014, alterado pelo Decreto Municipal nº 4.195, de 07 de julho de 2015, aplicando-se
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações
posteriores,  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  14  de  dezembro  de  2006,  atualizada  pela  Lei  Complementar  nº
147/2014,  da Lei  Municipal nº 3.305,  de 17 de dezembro de 2015,  e demais normas regulamentares  aplicáveis à
espécie, em conformidade com as disposições deste edital e respec vos anexos.

As  propostas  deverão  obedecer  às  especificações  deste  instrumento  convocatório  e  seus  anexos  e  serão
encaminhadas por meio eletrônico, através do endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.

A  sessão  pública  de  processamento  do  Pregão  Eletrônico  será  realizada  no  endereço  eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br, no dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital e será conduzida pelo
pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, designados nos autos do processo em epígrafe e indicados no sistema
pela autoridade competente. 

1 – LOCAL, DATA E HORA

1.1. A sessão pública será realizada no site www.comprasgovernamentais.gov.br, no dia 30/09/2022, com início às
09h, horário de Brasília - DF.

1.2. Somente poderão par cipar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas através do site descrito
no item 1.1, até as 09h do mesmo dia.

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data
acima mencionada,  o evento será  automa camente transferido para o primeiro  dia  ú l  subsequente,  no mesmo
horário, independentemente de nova comunicação.

2 – DO OBJETO 

2.1.  A  presente  licitação  tem  por  objeto  a  aquisição  de  mobiliários,  equipamentos  eletroeletrônicos,
microcomputadores,  impressoras,  tablets,  ar  condicionado e  persianas,  novos,  sem uso, conforme especificações
constantes do Anexo I.
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2.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras Governamentais -
CATMAT e as especificações constantes do Anexo I deste Edital, prevalecerão as úl mas.

3 – PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão par cipar do presente pregão eletrônico as empresas que:

3.1.1.  Possuam ramo de a vidade per nente ao objeto  desta  contratação e que atendam a todas as exigências,
inclusive  quanto  à  documentação  constante  deste  Edital  e  seus  Anexos  e  estejam previamente credenciadas  no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e no sí o www.comprasgovernamentais.gov.br.

3.2.  Como requisito para par cipação no PREGÃO ELETRÔNICO o licitante deverá manifestar, em campo próprio do
Sistema  Eletrônico,  que cumpre  plenamente  os  requisitos  de habilitação e  que sua  proposta  de preços  está  em
conformidade com as exigências previstas neste Edital, bem como com a descrição técnica constante do Anexo I do
presente Edital.

3.3. Para os itens 01 a 16 (cota principal) do Anexo I deste Edital, poderão par cipar todos os interessados do ramo
de a vidade per nente ao objeto da contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes
deste Edital (ampla par cipação).

3.4. Para o item 17 (cota reservada de até 25%, em cumprimento ao inciso III do ar go 48 da Lei Complementar nº
123/2006) do Anexo I deste edital, somente poderão par cipar microempresas ou empresas de pequeno porte que
cumpram  os  requisitos  estabelecidos  no  ar go  3º  da  Lei  Complementar  nº  123/2006,  do  ramo  de  a vidade
per nente ao objeto da contratação e que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital. 

3.5. No caso do ite  m 17    (cota reservada) do Anexo I deste Edital, caso não seja ob do o número mínimo de 03  
(três) fornecedores compe vos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas no
Estado de São Paulo, capazes de cumprir as exigências estabelecidas neste edital para o objeto licitado, o objeto
não será classificado ao respec vo vencedor, procedendo-se a repe ção da licitação em relação ao item que se
apresentar nestas condições, para que haja ampla par cipação dos interessados

3.6.  A  par cipação  do  licitante  resulta  no  pleno  conhecimento,  aceitação  e  atendimento  às  exigências  de
habilitação previstas no Edital.

3.7. A empresa par cipante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º
da Cons tuição e na Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida a comprovação a qualquer
tempo.

3.8.  O envio  da proposta  vinculará  a  licitante ao cumprimento de todas as  condições  e obrigações inerentes  ao
certame.

3.9.  Além  das  vedações  estabelecidas  pelo  ar go  9º  da  lei  nº  8.666/93,  não  será  permi da  a  par cipação  de
empresas: 

3.9.1. Estrangeiras que não funcionem no País; 

3.9.2. Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de cons tuição; 

3.9.3.  Suspensas  temporariamente  de  par cipar  de  licitações  e  impedidas  de  contatar  com  o  Município  de
Pederneiras, nos termos do Inciso III do ar go 87 da lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

3.9.4. Impedidas de licitar e contratar com o Município de Pederneiras, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02; 

3.9.5. Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10º da Lei 9.605/98;

3.9.6. Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas.
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4 – REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO

4.1. Para par cipar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema de PREGÃO ELETRÔNICO através do site
www.comprasgovernamentais.gov.br.

4.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de iden ficação e de senha, pessoal e intransferível, para
acesso ao sistema eletrônico.

4.3. O credenciamento do licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores – SICAF.

4.3.1.  O  cadastro  no  SICAF  deverá  ser  feito  no  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal,  no  sí o
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de cer ficado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira – ICP – Brasil.

4.4. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implicará a responsabilidade legal do licitante ou seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão
eletrônico.

4.5. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante,  não cabendo ao provedor  do sistema ou ao
Município de Pederneiras, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido
da senha, ainda que por terceiros.

4.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato bloqueio
de acesso.

4.7. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada pregão eletrônico. 

5 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de
habilitação  exigidos  no  edital,  proposta  com  a descrição  do  objeto  ofertado  e  o  preço,  até  a  data  e  o  horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automa camente a etapa de envio dessa
documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de
chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos
demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo próprio do
Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos bene cios previstos nessa lei.

5.5.  A declaração falsa  rela va ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste
Edital.

5.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar toda a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.7.  Incumbirá  ao licitante  acompanhar  as operações  no sistema eletrônico  durante a  sessão  pública  do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emi das pelo sistema ou de sua desconexão. 

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br



    PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

5.8.  Até a abertura  da sessão pública,  os licitantes  poderão re rar  ou subs tuir  a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.10.  Os  documentos  que  compõem  a  proposta  e  a  habilitação  do  licitante  melhor  classificado  somente  serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

a) Valor unitário e total do item;
b) Marca/modelo;
c) Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Anexo I do edital, indicando, inclusive, o
seu prazo de garan a.

6.2. Todas as especificações do objeto con das na proposta vinculam a Contratada.

6.3.  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos  previdenciários,  trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assis ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será considerada válida por 60
(sessenta) dias independentemente de qualquer outra manifestação.

6.7. É vedada a iden ficação dos licitantes no sistema, nas fichas técnicas ou documentos em qualquer hipótese,
antes do término da fase compe va do Pregão.

7 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e
local indicados neste Edital.

7.2.  O Pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas,  desclassificando  desde logo  aquelas  que não  estejam  em
conformidade  com  os  requisitos  estabelecidos  neste  Edital,  contenham  vícios  insanáveis  ou  não  apresentem  as
especificações técnicas exigidas. 

7.3. Também será desclassificada a proposta que iden fique o licitante.

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por
todos os par cipantes.

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini vo em sen do contrário, levado a efeito
na fase de aceitação.

7.6. O sistema ordenará automa camente as propostas classificadas, sendo que somente estas par ciparão da fase de
lances.
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7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.8.  Iniciada  a  etapa  compe va,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances  exclusivamente  por  meio  do  sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

7.10.  Os licitantes  poderão oferecer lances sucessivos,  observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

7.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao úl mo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.13.  A  etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  inicial  de  quinze  minutos.  Após  esse  prazo,  o  sistema
encaminhará aviso  de fechamento iminente dos lances,  após o que transcorrerá  o período de tempo de até dez
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automa camente encerrada a recepção de lances.

7.14. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor
mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.15. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores
lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem
crescente de valores.

7.17. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da
etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.18. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, jus ficadamente, admi r o reinício da etapa fechada, caso
nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.

7.19. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados
pelo  pregoeiro,  devendo  a  ocorrência  ser  comunicada  imediatamente  à  Secretaria  de  Gestão  do  Ministério  da
Economia;

7.20. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

7.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em
primeiro lugar.

7.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a iden ficação do licitante.

7.23.  Se  ocorrer  a  desconexão  do Pregoeiro  no decorrer  da etapa de lances,  e  o  sistema eletrônico permanecer
acessível às licitantes, os lances con nuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

7.24. No caso de a desconexão do Pregoeiro persis r por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública do
Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação expressa do fato aos
par cipantes no sí o www.comprasgovernamentais.gov.br.
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7.25. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.27. Encerrada a etapa de lances, se houver empate em relação aos itens 01 a 16  (cota principal) do Anexo I deste
Edital, serão obedecidos os seguintes procedimentos: 

7.27.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas
de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada; 

7.27.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar
proposta  de preço  inferior  àquela  considerada  vencedora da fase  de lances,  situação em que sua proposta  será
declarada a melhor oferta;

7.27.2.1. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova  proposta no prazo
máximo de 5 (cinco) minutos por item em situação de empate, sob pena de preclusão do direito de preferência;

7.27.2.2.  Se  houver  equivalência  dos  valores  das  propostas  apresentadas  pelas  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.27.1, será realizado sorteio entre elas para
que se iden fique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta;

7.27.2.1. Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, respeitada a ordem
de classificação;

7.28. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não ver
sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno porte; 

7.29. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte local, retornar-se-ão, em sessão
pública, os procedimentos rela vos à licitação, nos termos do disposto no ar go 4°, inciso XXIII, da lei n° 10.520/02,
sendo assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese de haver par cipação de demais microempresas e
empresas de pequeno porte cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.27.1; 

7.30.1. Na hipótese da não contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não configurada a hipótese
prevista no subitem 7.29, será declarada a melhor oferta aquela proposta originalmente vencedora da fase de lances.
    
7.31.  No caso do item 17  (cota reservada) do Anexo I  deste  Edital,  será  assegurado o  exercício  do direito  de
preferência às  microempresas e empresas de pequeno porte locais (Município de Pederneiras), na forma da Lei
Municipal nº 3.305/2015, nos seguintes termos:

7.31.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas
de pequeno porte locais sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada; 

7.31.2.  A  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  local  cuja  proposta  for  mais  bem  classificada  poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em que sua proposta
será declarada a melhor oferta;

7.31.2.1. Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova  proposta no prazo
máximo de 5 (cinco) minutos por item em situação de empate, sob pena de preclusão do direito de preferência;

7.31.2.2.  Se  houver  equivalência  dos  valores  das  propostas  apresentadas  pelas  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte locais que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.31.1, será realizado sorteio entre elas
para que se iden fique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova proposta;

7.31.2.2.1.  Entende-se  por  equivalência  dos valores  das  propostas  as  que  apresentarem igual  valor,  respeitada  a
ordem de classificação;

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br



    PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
7.32. O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não ver
sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno porte local; 

7.33. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte local, retornar-se-ão, em sessão
pública, os procedimentos rela vos à licitação, nos termos do disposto no ar go 4°, inciso XXIII, da lei n° 10.520/02,
sendo assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese de haver par cipação de demais microempresas e
empresas de pequeno porte locais cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.31.1; 

7.33.1. Na hipótese da não contratação da microempresa e empresa de pequeno porte local, e não configurada a
hipótese prevista no subitem 7.33, será declarada a melhor oferta aquela proposta originalmente vencedora da fase
de lances.

7.34. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, mediante troca de mensagens abertas no
sistema, com vistas à redução do preço.

7.35.  Após  a  negociação,  se  houver,  o  Pregoeiro  examinará  a  aceitabilidade  do  menor  preço,  decidindo,
mo vadamente, a respeito. 

7.36. A aceitabilidade será aferida a par r dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das propostas,
apurados mediante pesquisa realizada pela Secretaria de Compras e Licitações, que será juntada aos autos por ocasião
do julgamento.

7.37. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o
critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,
conforme regulamento. 

7.38. A ordem de apresentação pelos licitantes é u lizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só
poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo
de disputa aberto e fechado.

7.39. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, §
2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

a) no país;
b) por empresas brasileiras; 
c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.40.  Persis ndo  o  empate,  a  proposta  vencedora  será  sorteada  pelo  sistema  eletrônico  dentre  as  propostas
empatadas. 

7.41. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja ob da melhor proposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.42. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.43.  O  pregoeiro  solicitará  ao  licitante  melhor  classificado  que,  no  prazo  de  03  (três)  horas,  envie  a  proposta
adequada ao úl mo lance ofertado após a negociação realizada,  contendo a marca/modelo dos bens e o prazo de
garan a dos mesmos, acompanhada, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

7.44. Caso o licitante, por mo vos supervenientes, tenha dificuldade em anexar sua proposta de preços e eventuais
documentos complementares, este deverá entrar em contato com o Pregoeiro, imediatamente, jus ficando as razões
do  impedimento  no  CHAT  DE  MENSAGEM  do  Sistema  Comprasgovernamentais,  as  quais  serão  analisadas  pelo
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Pregoeiro, que após o exame enviará mensagem pelo próprio sistema, informando se aceita ou não a jus fica va
apresentada.  Em  aceitando,  o  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  no  prazo  remanescente  às  03  (três)  horas
concedidas, via e-mail indicado pelo Pregoeiro, sendo necessário confirmar o recebimento do e-mail com o mesmo.
A  falta  de  jus fica va  ou  a  sua  não  aceitação  devidamente  mo vada  por  parte  do  Pregoeiro,  implicará  na
desclassificação da proposta. 

7.45.  Após  transcorrido  o  prazo  de  03  (três)  horas,  não  serão  considerados,  para  fins  de  análise,  sob  qualquer
alegação, o envio da Proposta de Preços e eventuais documentos complementares, sendo realizado, pelo Pregoeiro, o
registro da não aceitação da proposta.

7.46. A  não  apresentação  da  proposta  de  preços  e  dos  eventuais  documentos  complementares  nos  prazos
estabelecidos  nos  itens  7.43 e  7.44,  sem  mo vos  devidamente  jus ficados,  ensejará  a  aplicação  das  sanções
previstas no ar go 7º da lei Federal nº 10.520/02 e ar go 87 da lei federal nº 8.666/93 e multa de 10% (dez por
cento) calculada sobre o valor total do (s) item (ns) vencedor (es).

7.47. Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o(s) licitante(s) vencedor(es).

7.48.  Se  a  oferta  não  for  aceitável,  ou  se  a  licitante  desatender  às  exigências  para  a  habilitação,  o  Pregoeiro,
respeitada a ordem de classificação, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor,
decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso posi vo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente,
até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado
vencedor.

8 – DA HABILITAÇÃO 

8.1. A habilitação das licitantes será verificada por meio do Sicaf (habilitação parcial) e dos documentos de habilitação
especificados neste Edital.

8.2. Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados, concomitantemente com a proposta, exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para a abertura da sessão pública.

8.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na
data  da abertura  da sessão  pública,  ou  encaminhar,  em conjunto com a apresentação  da proposta,  a respec va
documentação atualizada.

8.3. As licitantes que não atenderem às exigências de habilitação parcial no Sicaf deverão apresentar documentos
que supram tais exigências.

8.4.  O  Pregoeiro  poderá  consultar  sí os  oficiais  de  órgãos  e  en dades  emissores  de  cer dões,  para  verificar  as
condições de habilitação das licitantes.

8.5. Documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, deverão, mediante solicitação do Pregoeiro, ser
enviados juntamente à proposta adequada ao úl mo lance.

8.6. Os documentos reme dos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet poderão ser solicitados
em original ou por cópia auten cada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

8.7. A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante a apresentação dos seguintes documentos abaixo
discriminados:

8.7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 
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b)  Ato  cons tu vo,  estatuto  ou  contrato  social  atualizado  e  registrado  na  Junta  Comercial,  em  se  tratando  de
sociedade empresária; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades empresárias; 

d)  Ato  cons tu vo  atualizado  e  registrado  no  Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas  tratando-se  de  sociedade  não
empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, e ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a a vidade assim o exigir. 

8.7.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, rela vo à sede da licitante, per nente ao seu ramo de
a vidade e compa vel com o objeto do certame; 

c) Prova de situação regular para com a Fazenda Estadual, da sede da licitante; 

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garan a por Tempo de Serviço – FGTS;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal rela va aos Débitos rela vos aos Tributos Federais e à Dívida
A va da União, abrangendo inclusive o INSS;

f) Prova de regularidade para com a Jus ça do Trabalho, mediante a apresentação de Cer dão Nega va de Débitos
Trabalhistas (CNDT) ou Cer dão Posi va de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT, nos termos da Lei
nº 12.440/2011; emi da por meio eletrônico pelo Tribunal Superior do Trabalho (h p://www.tst.jus.br/cer dao).

g) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado às microempresas e
empresas  de pequeno porte o prazo de  05 (cinco)  dias úteis,  a  contar  do momento em que o proponente  for
declarado  vencedor  do certame,  prorrogáveis  por  igual  período,  a  critério  do Município  de  Pederneiras,  para  a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais cer dões nega vas
ou posi vas com efeito de cer dão nega va;

h)  A  não  regularização  da documentação,  no  prazo previsto  no  item  “g”,  implicará  na  decadência  do  direito  à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no ar go 7º da lei Federal nº 10.520/02 e ar go 87 da lei federal nº
8.666/93 e multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor total da contratação, procedendo-se a convocação
dos licitantes para, em sessão pública, retornar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do ar go
4°, inciso XXIII, da Lei n° 10.520/02.

8.7.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Cer dão nega va de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias contados retroa vamente da data designada
para a realização deste PREGÃO. Em qualquer hipótese, mesmo que o licitante seja a filial, este documento deverá
estar em nome da matriz. 

b) Nas  hipóteses em que a cer dão de recuperação judicial  ou extrajudicial  encaminhada for  posi va,  deve a
licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação
judicial/extrajudicial em vigor.
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8.7.4. OUTRAS COMPROVAÇÕES

a)  Declaração  subscrita  por  representante  legal  da  licitante,  elaborada  em  papel  mbrado,  atestando  que  se
encontra  em situação regular  perante o  Ministério  do  Trabalho,  conforme modelo  constante do Anexo II  deste
Edital.

b)  Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da preferência prevista na Lei
Complementar n° 123/06, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo III deste Edital.

c) Declaração da licitante, elaborada em papel mbrado e subscrita por seu representante legal, para o caso de:

c.1)  empresas  em  recuperação  judicial:  está  ciente  de  que  no  momento  do  recebimento  da  Autorização  de
Fornecimento  deverá  apresentar cópia do ato de nomeação  do administrador judicial  ou  se  o  administrador  for
pessoa jurídica, o nome do profissional responsável  pela condução do processo e,  ainda,  declaração, relatório ou
documento equivalente do juízo ou do administrador, de que a LICITANTE está cumprindo o plano de recuperação
judicial;

c.2)  empresas em recuperação extrajudicial:  está ciente de que no momento do recebimento da Autorização de
Fornecimento  deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de
recuperação extrajudicial.

d) Para efeito de habilitação também será realizada consulta junto ao Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS),  man do  pela  Controladoria  Geral  da  União  (CGU)  através  do  Portal  da  Transparência
(www.portaltransparencia.gov.br)  e  ao  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Ato  de  Improbidade
Administra va (CNIA), man do pelo Conselho Nacional de Jus ça (CNJ),  disponível no endereço www.cnj.jus.br,
sendo impressa declaração demonstra va do licitante.

8.8. DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.8.1.  Na hipótese  de não constar  prazo de validade nas cer dões  apresentadas,  a Administração  aceitará  como
válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

8.8.2 Se o licitante for a  matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a  filial, todos os
documentos  deverão  estar  em  nome  da  filial,  exceto  aqueles  documentos  que,  pela  própria  natureza,
comprovadamente,  forem emi dos somente  em nome da matriz.  A  Prova  de  regularidade para com a Fazenda
Federal rela va aos Débitos rela vos aos Tributos Federais e à Dívida A va da União, abrangendo inclusive o INSS e
a Cer dão nega va de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial, deverão estar em nome da matriz .

9 – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 

9.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal nº 10.520/02, devendo o licitante manifestar mo vadamente
sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, explicitando sucintamente suas
razões, após o término da sessão de lances.

9.1.1.  A intenção mo vada de recorrer é aquela que iden fica,  obje vamente,  os fatos e o direito que o licitante
pretende que sejam revistos pelo pregoeiro. 

9.2. A licitante disporá do prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões do recurso,  por meio de
formulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os par cipantes,  ficando os demais desde logo
in mados para apresentar as contra-razões em igual número de dias.

9.3.  A falta de interposição na forma prevista no subitem “8.1” deste item importará a decadência do direito de
recurso  e  o  pregoeiro  adjudicará  o  objeto  do  certame  ao  vencedor,  propondo  à  autoridade  competente  a
homologação do procedimento licitatório. 
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9.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos pra cados, a autoridade competente adjudicará o
objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.

9.5.  O  recurso  terá  efeito  suspensivo  e  o  seu  acolhimento  importará  a  invalidação  dos  atos  insusce veis  de
aproveitamento.

9.6. A adjudicação será feita por preço unitário.

10 – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

10.1.  O objeto desta  licitação deverá  ser  entregue em até 30  (trinta) dias corridos,  contados a par r  da data do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

10.2.  A  Autorização  de  Fornecimento  será  expedida  por  quaisquer  meios  de  comunicação  que  possibilitem  a
comprovação do respec vo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

10.3.  A  entrega  do  objeto  desta  licitação  deverá  ser  feita  no Almoxarifado  Municipal,  situado  na Rua Castelo
Branco, nº O-1165 – Jardim Califórnia, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 8h às 11h e das 13h às 16h
horas,  correndo  por  conta  da  Contratada  as  despesas  de  embalagem,  seguros,  transporte,  carga  e  descarga,
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

10.4. Cons tui condição para a expedição da Autorização de Fornecimento: 

a) Somente no caso de empresa em situação de recuperação judicial: apresentação de cópia do ato de nomeação do
administrador judicial da Licitante, ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela
condução  do  processo  e,  ainda,  declaração  recente,  úl mo relatório  ou  documento  equivalente  do  juízo  ou do
administrador, de que a LICITANTE está cumprindo o plano de recuperação judicial; 

b)  Somente  no  caso  de  empresa  em  situação  de  recuperação  extrajudicial:  apresentação  de  comprovação
documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

11 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

11.1.  O  objeto  da presente  licitação  será  recebido  provisoriamente,  no ato  da  entrega,  para  efeito  de posterior
verificação da conformidade dos produtos com as especificações.

11.2. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua subs tuição ou rescindindo a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de subs tuição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da no ficação por escrito, man do o preço inicialmente contratado; 

b)  se  disser  respeito  à  diferença  de  quan dade  ou  de  partes,  determinar  sua  complementação  ou  rescindir  a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Contratante,
no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contados  da  no ficação  por  escrito,  man do  o  preço  inicialmente
contratado. 

11.4.  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  defini vamente,  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis  da  data  do
recebimento provisório, após verificação do atendimento integral da quan dade e das especificações contratadas.
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11.5. O recebimento defini vo não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela qualidade dos
produtos entregues.
 
12 – DA FORMA DE PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efe va de todos os produtos
constantes da respec va Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de depósito em conta-
corrente do licitante vencedor, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da
Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

12.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá
em até 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

12.3. No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o  administrador  judicial  for  pessoa  jurídica,  do
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

12.4. No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,
deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de  recuperação
extrajudicial.

12.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma,
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Município de Pederneiras, entre a
data do vencimento e o efe vo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

13 – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

13.1. Sem prejuízo das sanções previstas no ar go 7º da lei Federal nº 10.520/02 e ar go 87 da lei federal nº 8.666/93,
a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garan da a defesa prévia:

13.1.1. Pela recusa injus ficada de re rar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido, multa de 20%
(vinte por cento).

13.1.2. Pela recusa injus ficada de re rar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-
la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

13.1.3. Pelo atraso injus ficado na entrega dos produtos:

13.1.3.1.  Atraso  até  30  (trinta)  dias,  multa  de  0,3%  (três  décimos  por  cento),  calculada  sobre  o  valor  total  da
Autorização de Fornecimento, por dia de atraso;

13.1.3.2. A par r do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;
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13.1.4.  Pela  inexecução  parcial  do ajuste,  multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

13.1.5.  Pela  inexecução  total  do  ajuste,  multa  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

13.1.5.1. Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua
imposição;

13.1.5.  As  multas  previstas não têm caráter  compensatório,  porém moratório  e consequentemente o pagamento
delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a
acarretar à Administração.

14 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

14.1. Os recursos orçamentários para a presente licitação são os seguintes:

14.1.1. Ficha nº 682 – Equipamentos e Material Permanente – 02.14.02 – Coordenadoria de Ensino Fundamental.

15 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a
igualdade de oportunidade entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse público,  a finalidade e a
segurança da contratação. 

15.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem assinadas pelo
Pregoeiro e pela equipe de apoio. 

15.3. O sistema manterá sigilo quanto à iden dade das licitantes para o Pregoeiro até a etapa de negociação com o
autor da melhor oferta e para os demais até a etapa de habilitação. 

15.4. O resultado deste Pregão e os demais atos per nentes a esta licitação, sujeitos à publicação, serão divulgados no
Diário  Oficial  do  Município  e  nos  sí os  eletrônicos www.comprasgovernamentais.gov.br e
h p://www.pederneiras.sp.gov.br.

15.5. Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá, por
meio  do  sistema  eletrônico,  solicitar  esclarecimentos,  informações  ou  impugnar  o  ato  convocatório  do  Pregão
Eletrônico.
 
15.5.1. A impugnação, assim como os pedidos de esclarecimentos e informações, poderão ser encaminhados para o
email compras@pederneiras.sp.gov.br. 

15.5.2.  As impugnações e os esclarecimentos serão respondidas pelo subscritor  do Edital, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas.  

15.5.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização da sessão pública. 

15.6. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, e as questões rela vas ao sistema, pela
Administradora  do  Pregão  Eletrônico,  na  Central  de  Atendimento  dos  Sistemas  de  Compras  do  Ministério  da
Economia.

15.7. Integram o presente Edital:

Anexo I – Especificações Técnicas; 
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Anexo II – Modelo de declaração de situação regular perante o Ministério do Trabalho e;

Anexo III – Modelo de Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte.

15.8.  Caso seja  necessário,  a Prefeitura Municipal  de Pederneiras reserva-se no direito de enviar  amostras  dos
produtos  para realização dos ensaios,  testes e  demais  provas exigidas  por  normas técnicas  oficiais  para  a  boa
execução do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor. Caso a mesma não seja aprovada ou
não  apresente  as  especificações  mínimas  exigidas  neste  edital,  o  licitante  vencedor  deverá  proceder  à  troca
imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do
produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos ar gos 7º da lei nº 10.520/02 e
87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os pagamentos suspensos.

15.9. Pequenos erros ou o desatendimento a meras formalidades que não tragam prejuízo algum para o processo, não
ensejarão desclassificação ou inabilitação de licitantes.

15.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, inclusive no que se refere às cer dões que não constem
prazo de validade, será aplicado o disposto no ar go 110 da lei nº 8.666/93.

15.11.  Para  dirimir  quaisquer  questões  decorrentes  da  licitação,  não  resolvidas  na  esfera  administra va,  será
competente o foro da Comarca de Pederneiras, Estado de São Paulo.

Pederneiras, 16 de setembro de 2022.

  IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
   Prefeita Municipal
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ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

PROCESSO N.º 11412/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 130/2022

Compreende o objeto desta licitação, a aquisição de:

================================================================================================
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO

================================================================================================

- - - Itens  principais  (ampla  par cipação)  para  par cipação de  todos  os  interessados,
inclusive microempresas e empresas de pequeno porte (01 a 16)

01 02 Unid
Impressora  mul funcional  A3,  tanque  de  nta,  colorida,  wireless,  conexão  usb,
ethernet, impressão frente e verso automá ca, scanner com suporte para o cio e fax,
bivolt, garan a de 12 meses.

02 03 Unid
Impressora  mul funcional,  tanque de  nta,  colorida,  usb, wi-fi,  impressão frente  e
verso automá ca, wireless, bivolt, garan a de 12 meses

03 04 Unid Microcomputador, com no mínimo as seguintes caracterís cas:

1. GABINETE
• Gabinete deverá trabalhar na posição ver cal ( po Mini Torre), sendo aceito aqueles
trabalham tanto na ver cal quanto na horizontal ( po Desktop);
Fonte de alimentação - de 110/220 Vac, chaveada automa camente, com capacidade
para  suportar  a  máxima  configuração,  permi da  pela  placa  mãe  (Motherboard)  e
deverá  possuir  tecnologia  PFC – correção de fator de potência  a vo,  para  evitar  a
perda de energia e eficiência de no mínimo 85%, o modelo de fonte fornecido deve
estar cadastrado no site www.80plus.com na categoria Gold ou superior;

2. PLACA MÃE “MOTHERBOARD”
• Placa Mãe do mesmo fabricante do equipamento, não sendo aceita solução em OEM
ou placas encontradas no mercado comum; com arquitetura ATX,  BTX ou superior,
Hypertransport de no mínimo de 2400 MHz ou DMI de no mínimo 8 GT/s;
• Chipset do mesmo fabricante do processador ofertado;
• Barramento  de  dados  da  comunicação  da  motherboard  com  os  periféricos
compa vel com o padrão PCI ou PCI-Express, com no mínimo: 1 (um) slot PCI e 1 (um)
PCI-Express x16;
• Conectores  integrados à placa  mãe,  para entrada/saída de sinal,  iden ficados no
padrão de cores PC’99 System Design Guide, bem como pelos nomes ou símbolos e
disponibilizadas nas quan dades mínimas: 
• 8 (oito) portas USB, sendo pelo menos quatro portas USB 3.0 e do total de portas
pelo menos 2 (duas) localizadas na parte frontal do gabinete, não sendo aceitas portas
USB instaladas em placas PCI  – as portas devem fazer parte do projeto original da
placa mãe do equipamento proposto. 
• 1 (uma) porta serial, padrão RS-232C-UART 16550, ou superior, com conector DB9 e
com  capacidade  para  suportar  taxas  de  transferência  de,  pelo  menos,  57,6  Kbps;
1(uma) porta mini DIN (PS/2) “on-board” para teclado; 1(uma) porta mini DIN (PS/2)
“on-board” para mouse; 1 (uma) placa gráfica on-board para monitor com conectores
DB15 (análogo) e DVI (digital) ou superior, 1 (um) conector para saída de som (Line-
out),  1  (um)  conector  para  saída  de  som  (Headphone)  e  outro  para  entrada
(microfone) localizados na parte frontal do equipamento compa vel com especificação
AC'97 e/ou Sound Blaster 16/Pro ou superior. Caso o teclado e mouse sejam USB a
licitante não é obrigada a entregar a placa mãe com conector PS2;
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3. BIOS
• Implementação em “flash memory”, atualizável diretamente pelo microcomputador,
com  senhas  separadas  para  acesso  do  usuário  comum  e  do  administrador  do
equipamento, proteção integrada contra vírus de “boot”, alerta de troca ou remoção
de memória e, suportando o registro de número de série do equipamento, podendo
estes números, ser lidos, remotamente via comandos DMI 2.0 ou superior;
• BIOS português ou inglês,  desenvolvida  pelo  fabricante  em conformidade com a
especificação  UEFI  2.1  (h p://www.uefi.org),  e  capturáveis  pela  aplicação  de
inventário  SCCM  (System  Center  Configura on  Manager);  O  fabricante  deverá
comprovar  a  compa bilidade  com  o  padrão  UEFI  através  do  site
h p://www.uefi.org/members, na categoria membros; 
• Deverá o equipamento dispor de so ware para diagnós co de problemas a fim de
permi r  o  teste  do  equipamento,  com  independência  do  sistema  operacional
instalado. O so ware de diagnós co deve ser capaz de ser executado (inicializado) a
par r da UEFI (Unified Extensible Firmware Interface) ou do Firmware do equipamento
através do acionamento de tecla função (F1...F12).

4. PROCESSADOR
• Processador de arquitetura x86 com suporte a 32bits e 64bits, de 10ª geração ou
superior;
• Processador  com no  mínimo  quatro  núcleos  e  oito  threads,  com  frequência  de
operação interna mínima de 3,6 GHz;
• Memória cachê mínima de 6 MB;
• Velocidade de barramento de no mínimo 8 GT/s;,

5. MEMÓRIA
• Tecnologia DDR-4, 2400 MHz e do po DRAM;
• Mínimo de 08 (oito) GB de memória instalada;
• Possibilidade de suporte a tecnologia Dual Channel;
• Possibilidade de expansão para no mínimo 32GB.

6. DISCO RÍGIDO E CONTROLADORA
• Unidade de armazenamento de estado sólido (SSD) interna, com tecnologia MLC ou
TLC;
• Capacidade nominal de 256Gb;

7. INTERFACE DE REDE LOCAL
• Conformidade com os padrões IEEE 802.3, IEEE 802.3ab;
• Possibilidade  de  operar  a  nas  velocidades  10,  100  e  1000  Mbps,  com
reconhecimento automá co da velocidade da rede;
• Capacidade de operar no modo full-duplex;
• Conector RJ-45 fêmea;

8. CONTROLADORA DE VÍDEO
• Controladora  de  vídeo,  dual  Port,  com  capacidade  de  até  1,7Gb  de  memória,
dedicada ou compar lhada  dinamicamente (DVMT):
• Suporte à resolução mínima de 1920 x 1200 @ 60 Hz ou 4096 x 2160 @24hz;
• Suporte para u lização de, no mínimo 2 (dois) monitores simultâneos, com opção de
imagem duplicada e extensão da área de trabalho.
• Conector 15 pinos D-SUB (VGA) ou HDMI;
• Conector Display Port (DP) ou HDMI.
 
9. MONITOR
• Um Monitor LED no mínimo 18 polegadas;
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• Tempo de resposta de no mínimo 5 ms;
• Resolução mínima de 1360 x 768 pixels, 60 Hz ;
• Brilho de no mínimo 200 cd/m²;
• Conectores compa veis com os existentes na controladora de vídeo.
• Pixel Pitch de no máximo 0,3 mm (ou menor);
• Contraste de no mínimo 600:1;
• Número de cores mínimo de 16,7 milhões;
• Fonte de alimentação automá ca 110/220 VAC;
• Acessórios inclusos: Cabo de Alimentação (1,8 m), Cabo RGB (1,8 m), Cabo DVI (1,8
m), guia de instalação. Todos os cabos devem ser compa veis com a placa de vídeo do
equipamento. 
• O Monitor deverá ser do mesmo fabricante do desktop, sendo aceita solução em
OEM desde que comprovada pelo fabricante do desktop.

10. TECLADO
• Padrão ABNT-II de, no mínimo 104 teclas, com conector USB;
• Deverá ser da mesma marca e cor do equipamento a ser fornecido;
• Com todos os caracteres da língua portuguesa;

11. MOUSE ÓPTICO
• Ó co com conector USB
• Disposi vo dotado com 3 botões (sendo um botão para rolagem de telas – “scroll”) e
resolução mínima de 1000dpi;
• Deve ser da mesma marca e cor do equipamento a ser fornecido;

12. SOFTWARES E DRIVERS
? Microso  Windows 10 Professional –64 bits, OEM em português, pré-instalado, com
sua respec va licença de uso para cada unidade fornecida.  NÃO SERÁ ACEITO,  EM
HIPÓTESE ALGUMA, equipamento sem o respec vo Sistema Operacional pré-instalado.
? Todos os drivers necessários para o pleno funcionamento do equipamento deverão
estar inclusos e disponíveis via website do fabricante;
? Deverá ser fornecido Kit  de recuperação da imagem do equipamento com a sua
respec va licença de uso;
?  Qualquer  outro  so ware  entregue  como  cortesia  não  deve  acompanhar  o
equipamento de forma pré-instalada;
somente o Sistema Operacional.

13. GARANTIA
• Cer ficado de Garan a válido em todo o território nacional;
• O equipamento deverá ter seu Número de Série registrado no fabricante em nome
da PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, constando o prazo de garan a e a forma
de suporte ON-SITE com os seus respec vos detalhes;
• O  prazo  de  garan a  será  de  36  MESES,  ON-SITE,  no  endereço  indicado  pela
PREFEITURA MUNICIPAL  DE  PEDERNEIRAS,  a  contar  do  recebimento defini vo  dos
equipamentos e de seus acessórios;
• O atendimento no período coberto pela garan a descrita acima será realizado, em
no  máximo  24  horas,  contadas  a  par r  do  comunicado  formal  de  defeito  e  sua
conclusão não superior à 48 horas;
• Informar a linha gratuita (0800) do fabricante dos equipamentos para abertura dos
chamados técnicos durante o período de garan a técnica dos produtos ofertados;
• Informar o site na internet do fabricante para suporte aos produtos ofertados, na
qual  poderão  ser  ob dos  os  drivers  tais  como:  (disco  rígido,  interface  de  vídeo,
interface de rede, e outros);
• O atendimento no período coberto pela garan a descrita acima inclui mão de obra,
peças  e  em  caso  de  necessidade  de  manutenção  fora  das  dependências  da
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS transportes e seguros também se aplicam a
mesma garan a;
• A garan a  técnica,  oferecida  pelo  fabricante,  deve contemplar  a  subs tuição do
disco rígido, em caso de aviso de pré-falha;
• A garan a não será afetada caso à PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS venha a
instalar placas de rede local, de fax-modem, interfaces específicas para acionamento
de outros equipamentos, adicionar unidades de disco rígido, bem como se alterar a
capacidade de memória RAM do equipamento ou efetuar troca do monitor de vídeo,
ressaltando  que  a  garan a  destes  opcionais  será  de  total  responsabilidade  da
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS.

14. CERTIFICAÇÕES E COMPATIBILIDADE (Para o Vencedor da Licitação)
• Deverá vir acompanhado da proposta a cópia do atestado de conformidade, para o
desktop e o monitor, emi do por um órgão credenciado pelo INMETRO ou Documento
internacional  similar,  comprovando  que  o  Computador  e  o  Monitor  estão  em
conformidade com as normas IEC60950 (Safety of Informa on Technology Equipament
Including Eletrical  Business Equipament),  e  EPEAT (Eletronic  Product  Environmental
Assessment Tool), da agência de proteção ambiental (EPA), com cer ficado SILVER ou
superior,  OU CERTIFICADO EQUIVALENTE,  emi do por  órgãos oficiais  de controle e
regulamentação, para a segurança do usuário contra incidentes elétricos e combustão
dos materiais elétricos e que os resíduos materiais destes equipamentos agridam o
meio ambiente.
• O fabricante do equipamento deverá estar aderente à norma RoHS, (European Union
Restric on of Hazardous Substances);
• O modelo cotado deverá constar da Windows Logo'd Products List (LPL);
• Deverá  ser  acompanhado  cer ficado  de  compa bilidade  com  os  sistemas
operacionais Windows 10 Professional;
• O  fabricante  deverá  possuir  cer ficado  de  Regularidade  emi do  pela  CTF/APP
(Cadastro Técnico Federal de A vidades Potencialmente Poluidoras e U lizadoras de
Recursos Ambientais) de acordo com as normas ambientais sob controle e fiscalização
do Ibama;
• O fabricante deverá ser membro da EICC ou possuir Cer ficação válida OHSAS 18001,
para garan a de conformidade com as questões ambientais, qualidade e segurança do
bem-estar de seus funcionários e inves mentos ambientais. O fabricante deverá estar
relacionado  no  site  da  EICC,  podendo  ser  consultado  em
h p://www.eiccoali on.org/about/members/, ou apresentar o Cer ficado da OHSAS
• O fabricante dos microcomputadores  deverá possuir  serviço  de carregamento de
imagens em fábrica.  A imagem padrão será a configuração básica do equipamento
contendo todos os u litários e aplica vos de uso da CONTRATANTE

15. DAS COMPROVAÇÕES
• As  licitantes  deverão  apresentar  descrição  técnica  detalhada  do  fabricante  dos
equipamentos  ofertados  para  comprovação  das  especificações  técnicas  mínimas
exigidas;
• A proposta que não cumprir o disposto neste item será desclassificada.

04 02 Unid
Aparelho televisor Smart TV, 60 polegadas, resolução uhd 4k, bluetooh, hdmi, usb, wi-
fi, dtv, conversor integrado, garan a 12 meses, itens inclusos: controle remoto, cabo
de força, manual em português.

05 04 Unid
Condicionador  de  ar  po  split  12.000  btu´s,  220v,  inverter,  display  digital  de
temperatura,  com  filtro  an -ácaro,  an -fungo  e  an -bactérias,  controle  remoto
incluso, garan a de no mínimo 12 meses, com selo "A" do Procel.

06 02 Unid Bebedouro acessível sem contato manual - acessibilidade, com sensor infravermelho,
sem  contato  manual,  acessível  para  cadeirantes,  teclas  de  acionamento  com
instruções  em  braille,  água  filtrada  sem  necessidade  de  energia,  acessório  an
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respingo,  gabinete  em  aço  inox  com  estrutura  própria  para  fixação  na  parede,
tecnologia de válvulas hidráulicas mecânicas para que o acionamento da água não seja
interrompido em caso de queda de energia. Medidas: 48 cm x 94,5 cm x 46 cm, 127 v,
duplo sistema de filtragem, regulagem de temperatura de água, suporte para fixação.

07 01 Unid

Mesa  para  computador,  com  porta-teclado  retrá l  rebaixado,  modelo  central;
contendo compar mento para cpu e impressora; com 3 gavetas; tampo da mesa em
madeira mdf 18 mm reves do em laminado melamínico na cor cinza claro; medidas
aproximadas: 120 x 62 x 75 cm (comprimento x largura x altura).

08 01 Unid

Mesa de refeição para adultos: mesa circular em reves mento melamínico texturizado,
tampo em 28 mm com bordas arredondadas em perfil de pvc 180º, e acabamento em
fita de pvc. Estrutura em aço com tratamento an ferrugem e pintura epóxi. O tampo
possui diâmetro de 1 m e altura de 71 cm.

09 02 Unid
Rack para livro infan l, em es lo standbook montessoriano, feito em madeira natural e
tecido  po  lonita  100  % algodão,  sem  pontas.  Medidas  aproximadas:  65  x  60  cm
(altura x comprimento).

10 01 Unid

Gabinete carrinho de recarga para tablet, em aço-carbono com pintura eletrostá ca
epóxi,  tratamento an oxidante, ven lação para saída de calor  interno,  fechadura e
chave de segurança, régua com no mínimo 18 tomadas, sistema de proteção elétrica
com disjuntor, (3 pinos novo padrão), organizador interno de cabos para montagem
dos equipamentos, capacidade interna mínima para 20 equipamentos, 4 rodízios de
baixo ruído com freios para travamento, iluminação interna, divisórias internas com
limitadores  de  espuma  para  proteção  dos  equipamentos,  puxadores  laterais  e
ergonômicos.

11 02 Unid

Rack para TV na cor branca, em mdf / mdp, com pintura uv e em alto-brilho, suporte
pata TV de até 60", tampo com 40 mm, 1 prateleira,  2  portas  de correr,  2  nichos.
Medidas  aproximadas:  39,00  comprimento/profundidade  x  150,0  largura  x  62,00
altura (cm), com rodízios.

12 03 Unid Plas ficadora laminadora e poliseladora, para tamanho A3 e A4. Sub 32 

13 02 Unid

Projetor mul mídia (datashow) com tecnologia lcd; resolução mínima na va de 1024 x
768;contraste  mínimo  de  10000:1  deve possuir,  no  mínimo,  os  seguintes  pos  de
conexão: 01 (uma) vga, 01 (uma) hdmi; 01 entrada usb. Luminosidade mínima de 3000
lumens; alto-falante integrado no projetor; alimentação automá ca 100-120v, controle
remoto; cabo de alimentação; cabo vga; manual do usuário; suportar a exibição de
arquivos  a  par r  de  um pen-drive  direto  no projetor  (sem o uso de  pc);  garan a
mínima de 12 meses.

14 01 Unid
Caixa  de  som  amplificada,  300  w,  bivolt,  alto-falante  8",  2  canais  de  entrada
independentes,  bluetooth,  usb,  fm,  microfone/violão,  equalizador  duas  vias,
amplificador classe ab, wifi.

15 04 Unid

Banco em madeira, em formato de lápis, estrutura em aço galvanizado, com pintura
epóxi a pó, an ferrugem, tábuas em madeira tratada, sendo 3 tábuas no assento e 2
tábuas no encosto, medindo 2,2 x 9 x 1,50 m em formato de lápis. Altura total: 0,80 m,
altura  do  assento:  0,44  m,  comprimento:  1,50  m.  Banco  coloridos,  em  cores
diversificadas e vivas 

16 01 Conj. Persianas  a  serem  instaladas  no  prédio  do  Núcleo  Pedagógico,  localizado  na  Rua
Santos Dumont, nº O-40 – centro – Pederneiras/SP, sendo:

- 01 un. Persiana ver cal poliéster, na cor bege, medindo 2,93 x 2,54 mts, instalada
- 01 un. Persiana ver cal poliéster, na cor bege, medindo 2,88 x 2,54 mts, instalada
- 01 un. Persiana ver cal poliéster, na cor bege, medindo 2,85 x 2,54 mts, instalada
- 01 un. Persiana ver cal poliéster, na cor bege, medindo 2,96 x 2,30 mts, instalada
- 01 un. Persiana ver cal poliéster, na cor bege, medindo 2,94 x 2,97 mts, instalada
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- 01 un. Persiana ver cal poliéster, na cor bege, medindo 2,95 x 2,54 mts, instalada

- - -
Item (cota reservada) para par cipação de microempresas e empresas de pequeno
porte (17)

17 15 Unid

Tablet,  com  no  mínimo  as  seguintes  caracterís cas  mínimas:  sistema  operacional
Android  9.0;  gps  integrado;  wifi  802.11  b/g/n;  conexão  4G;  memória  ram  3gb;
armazenamento  interno  64gb;  tela  10”  touchscreen,  com  resolução  2000x1200;
processador  octacore  2  ghz;  entrada  usb ou  micro-usb;  entrada  para  cartão  de
memória; bateria lí o 7000mah; carregador e cabo  usb inclusos; capa de proteção e
película protetora inclusos.

================================================================================================
================================================================================================
OBSERVAÇÕES: 

1 – Os mobiliários acima deverão atender às normas da ABNT;

2 – Deverá ser especificado o prazo de garan a de todos os produtos cotados, que deverá ser plena e sem ressalvas,
no que se refere a defeitos de fabricação, vícios de qualidade do material empregado e desgaste prematuro com o
uso adequado do produto e; 

3  – Durante o  prazo de garan a,  a  Contratada deverá prestar  assistência  técnica  gratuita,  sem nenhum custo
adicional  para  o  Contratante,  inclusive  no  que  se  refere  às  despesas  de  viagens,  as  quais  serão  de  inteira
responsabilidade da Contratada.
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 130/2022

A empresa ....................................., inscrita no CNPJ sob o nº .................................., sediada .........................................,
por  intermédio  de  seu  representante  legal,  Sr.(a)....................................,  portador  (a)  da  Carteira  de  Iden dade
nº................................., CPF nº ..........................................,  declara sob as penas da lei, que encontra-se em situação
regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do ar go 7º da
Cons tuição Federal.

Local e data.

Assinatura do representante legal
Nº do RG
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 ANEXO III

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa
____________________________________________(denominação  da  pessoa  jurídica),  CNPJ  n°
___________________________  é  microempresa  ou empresa  de pequeno porte,  nos  termos  do  enquadramento
previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando
apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão
Eletrônico n° 130/2022, realizado pelo Município de Pederneiras, Estado de São Paulo.

Local e data.

_______________________________
Nome do representante
RG n° ...................................
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